
ção com Municípios - UAM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2913.2272.0000 – Articulação Municipal e Consórcio de 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
SEP/UAM. - PRAZO: O prazo para a execução do presente Con-
vênio será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura. - ASSINATURA: 26-04-2010

PROCESSO: 0730/2010 - CONVÊNIO: 420/2010 - PARECER 
JURÍDICO: 629/2010 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE ALAMBARI - OBJETO: Constitui objeto 
do presente Convênio a transferência de recursos financeiros 
para a execução de 4962,66m² de pavimentação asfáltica com 
TST (Tratamento Superficial Triplo) e 864,45m de guias e sarje-
tas extrusadas, em vias do Município, conforme projeto às fls. 
19/34. - VALOR: O valor do presente Convênio é de 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), de responsabilidade do ESTADO. 
- RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar 
a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 – Invest. - Transferências 
à Municípios OBRAS, Código 29.01.12 - Unidade de Articula-
ção com Municípios - UAM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2913.2272.0000 – Articulação Municipal e Consórcio de 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
SEP/UAM. - PRAZO: O prazo para a execução do presente Con-
vênio será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura. - ASSINATURA: 26-04-2010

PROCESSO: 1006/2010 - CONVÊNIO: 421/2010 - PARECER 
JURÍDICO: 659/2010 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE AURIFLAMA - OBJETO: Constitui objeto 
do presente Convênio a transferência de recursos financeiros 
para a Aquisição de uma Motoniveladora nova, zero hora, 
motor turbo alimentado. movido a diesel. Seis cilindros, injeção 
eletrônica, potência liquida de 140HP, 6 velocidades à frente e 
3 à ré, ar condicionado, peso operacional 14.000KG, conforme 
projeto às fls. 19/20/32. - VALOR: O valor do presente Convênio 
é de 500.000,00 (quinhentos mil reais), de responsabilidade do 
ESTADO. - RECURSOS: Os recursos necessários à execução do 
presente Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão 
onerar a Natureza da Despesa 4.4.40.52.01 – Transferências à 
Municípios Equipamentos e Materiais, Código 29.01.12 - Unida-
de de Articulação com Municípios - UAM, Programa de Trabalho 
Resumido 04.127.2913.2272.0000 – Articulação Municipal e 
Consórcio de Municípios, da dotação orçamentária do corrente 
exercício da SEP/UAM. - PRAZO: O prazo para a execução do pre-
sente Convênio será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados 
a partir da data de sua assinatura. - ASSINATURA: 26-04-2010

PROCESSO: 0710/2010 - CONVÊNIO: 422/2010 - PARECER 
JURÍDICO: 432/2010 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE BRAÚNA - OBJETO: Constitui objeto 
do presente Convênio a transferência de recursos financeiros 
para a aquisição de 01 ônibus ano/modelo 2010/2010, com 
capacidade para 28 passageiros + 01 motorista, movido a 
diesel, motor 4 cilindros, câmbio de 05 marchas à frente e 01 
a ré, direção hidráulica com todos os equipamentos exigidos 
pelo Departamento Estadual de Transito, conforme projeto 
às fls. 14/15/19. - VALOR: O valor do presente Convênio é de 
155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais), dos quais R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de responsabilidade 
do ESTADO e o restante de responsabilidade da PREFEITURA. 
- RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a 
Natureza da Despesa 4.4.40.52.01 – Transferências à Municípios 
Equipamentos e Materiais, Código 29.01.12 - Unidade de Articu-
lação com Municípios - UAM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2913.2272.0000 – Articulação Municipal e Consórcio de 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
SEP/UAM e no Elemento Econômico nº 4.4.90.52 da Prefeitura 
Municipal. - PRAZO: O prazo para a execução do presente Con-
vênio será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura. - ASSINATURA: 26-04-2010

PROCESSO: 0933/2010 - CONVÊNIO: 423/2010 - PARECER 
JURÍDICO: 570/2010 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE BRAÚNA - OBJETO: Constitui objeto do 
presente Convênio a transferência de recursos financeiros para 
a aquisição de 01 caminhão zero quilômetro, ano de fabricação/
modelo 2010., conforme projeto às fls. 14/16/24. - VALOR: O 
valor do presente Convênio é de 156.500,00 (cento e cinquenta 
e seis mil quinhentos reais), dos quais R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais), de responsabilidade do ESTADO e o 
restante de responsabilidade da PREFEITURA. - RECURSOS: Os 
recursos necessários à execução do presente Convênio são 
originários do Tesouro do Estado e irão onerar a Natureza da 
Despesa 4.4.40.52.01 – Transferências à Municípios Equipa-
mentos e Materiais, Código 29.01.12 - Unidade de Articulação 
com Municípios - UAM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2913.2272.0000 – Articulação Municipal e Consórcio de 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
SEP/UAM e no Elemento Econômico nº 4.4.90.52.00 da Prefei-
tura Municipal. - PRAZO: O prazo para a execução do presente 
Convênio será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir da data de sua assinatura. - ASSINATURA: 26-04-2010

PROCESSO: 0994/2010 - CONVÊNIO: 424/2010 - PARECER 
JURÍDICO: 577/2010 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE BURITAMA - OBJETO: Constitui objeto 
do presente Convênio a transferência de recursos financeiros 
para a aquisição de um ônibus rodoviários 0 km, conforme 
projeto às fls. 17/19/31. - VALOR: O valor do presente Convênio é 
de 378.500,00 (trezentos e setenta e oito mil quinhentos reais), 
dos quais R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), de 
responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade 
da PREFEITURA. - RECURSOS: Os recursos necessários à execu-
ção do presente Convênio são originários do Tesouro do Estado 
e irão onerar a Natureza da Despesa 4.4.40.52.01 – Transferên-

Decretos
DECRETO Nº 55.738,
DE 26 DE ABRIL DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Turiúba, do imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e a vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo inde-
terminado, em favor do Município de Turiúba, do imóvel 
localizado na Rua Sabina Izolina da Gloria, nº 572, naquele 
município, com 1.442,50m2 (um mil, quatrocentos e qua-
renta e dois metros quadrados e cinqüenta decímetros 
quadrados) de terreno e 658,31m2 (seiscentos e cinqüenta 
e oito metros quadrados e trinta e um decímetros qua-
drados) de construção, cadastrado no SGI sob o nº 786, 
conforme identificado nos autos do processo SS-621/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decre-
to, será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela 
unidade competente da Procuradoria Geral do Estado, dele 
devendo constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de abril de 2010.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 26-4-2010
No correio eletrônico SEP, de 22-4-10, sobre aprova-

ção de convênios: “À vista da manifestação da Secreta-
ria de Economia e Planejamento, para os efeitos do art. 
1º do Dec. 44.721-2000, e tendo em vista o disposto no 
art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração dos 
convênios entre aquela Pasta, representando o Estado, 
e os municípios relacionados no Anexo, discriminados 
seus objetos e valores, observados o disposto nos arts. 
2º e 3º do Dec. 44.721-00 e os demais preceitos legais e 
regulamentares atinentes à espécie.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)

Araraquara Infraestrutura urbana 1.000.000,00
Barretos Drenagem e pavimentação asfáltica 300.000,00
Batatais Recapeamento 300.000,00
Biritiba Mirim Pavimentação asfáltica e Drenagem 150.000,00
Buritama Aquisição de pá carregadeira 330.000,00
Embu-Guaçu Pavimentação 200.000,00
Estrela D´Oeste Reforma e ampliação de centro comunitário 150.000,00

Fernando Prestes Construção de galpão para geração de em-
prego e renda 250.000,00

Gabriel Monteiro Recapeamento 150.000,00
Guapiaçu Construção de praça pública 199.999,79

Guapiaçu Reforma e ampliação do Recinto de Exposi-
ções Alcides Dega 150.000,00

Iepê Reforma do Estádio Municipal 150.000,00
Itanhaém Infraestrutura urbana 200.000,00
Ituverava Construção da Casa do Menor 250.000,00
Junqueirópolis Recapeamento asfáltico 200.000,00
Juquiá Pavimentação, guias e sarjetas e drenagem 450.000,00
Lins Infraestrutura urbana 150.000,00

Mira Estrela Construção da portaria de entrada e saída 
da Praia Fluvial 149.680,31

Mongaguá Recapeamento, guias e sarjetas 100.000,00
Peruíbe Pavimentação nos Jardins Josedy e Somar 300.000,00
Pindorama Infraestrutura urbana 149.999,70
Pracinha Recapeamento asfáltico 100.000,00
Presidente Alves Pavimentação asfáltica 180.000,00
Roseira Aquisição de caminhão zero km 150.000,00
Sales Oliveira Recapeamento asfáltico 150.000,00
Santa Clara D´Oeste Construção de um centro de mútiplo uso 160.000,00
São Bento do Sapucaí Pavimentação com bloquetes, guias e sarjetas 100.000,00
Tabapuã Recapeamento asfáltico 150.000,00
Tanabi Recapeamento asfáltico 150.000,00
Taquaritinga Construção da Oficina de Trabalho 200.000,00

No correio eletrônico SEP, de 22-4-10, sobre aprova-
ção de convênio: “À vista da manifestação da Secretaria 
de Economia e Planejamento, de conformidade com o 
art. 1º do Dec. 52.534-2007, e tendo em vista o disposto 
no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração 
do convênio entre aquela Pasta, representando o Esta-
do, e o Município de Santa Fé do Sul, no valor de R$ 
443.725,92, tendo como objeto a iluminação de pista de 
cooper e construção de ciclofaixa, observados o disposto 
nos arts. 2º e 3º do Dec. 52.534-07 e os demais preceitos 
legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SF-23752-179191-2005-ADPESP (CC-
25332-2010), sobre afastamento: “À vista dos elementos 
de instrução constantes dos autos, destacando-se o pare-
cer 294-2010, da AJG, autorizo o afastamento de Antonio 
Gonçalves de Souza, RG 6.184.282, Assistente Técnico da 
Fazenda Estadual II, para, sem prejuízo dos vencimentos 
e demais vantagens de seu cargo, exercer o cargo de 
Presidente da Associação dos Servidores Públicos da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo - Assosef, 
durante o período de vigência de seu mandato.”

No processo SE-214-2008 (CC-48532-2009), sobre 
residir em próprio do Estado: “À vista dos elementos de 
instrução constantes dos autos, destacando-se a represen-
tação do Secretário da Educação e o parecer 304-2010, 
da AJG, revogo, nos termos do art. 549 do Dec. 42.850-63, 
a autorização para residir em próprio do Estado, identifi-
cado nos autos, concedida a Fernanda Quirino dos Santos 
Gorni, RG 27.269.963-9, Professor Educação Básica II, do 
Quadro do Magistério da Pasta supracitada.”

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato do 1º Termo Aditivo, 1ª Reti-Ratificação
PROCESSO SEP 0808/2009
CONTRATO 036/2009 - GS
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJA-

MENTO
CONTRATADA: SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRI-

MONIAL LTDA. EPP.
PARECER JURÍDICO: CJ-SEP 0326/2010
1º TERMO ADITIVO COM ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS PRI-

MEIRA- DO OBJETO , SEGUNDA - DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS, SEXTA – DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS, SÉTIMA 
– DO REAJUSTE DOS PREÇOS E DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR 
DO CONTRATO E RECURSOS DO CONTRATO Nº 036/2009-G.S.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Primeira – Do Objeto passará a ter a seguinte 

redação:
1. A presente contratação tem por objeto a Prestação de 

Serviços de Vigilância/Segurança Patrimonial com a efetiva cober-
tura dos postos designados, na sede da Secretaria de Economia e 
Planejamento, Palácio dos Campos Elíseos e Instituto Geográfico 
e Cartográfico – IGC, conforme especificações, planilhas, locais de 
prestação dos serviços e os estudos terceirizados do Governo do 
Estado “Prestação de Serviços de Vigilância / Segurança Patrimo-
nial” – Volume 1, e demais especificações constantes no Memorial 
Descritivo, que integram este contrato como Anexo III, bem como 
conforme a Cláusula Segunda deste Termo de Aditamento.

CLÁUSULA SEGUNDA
A Cláusula Segunda – Dos Locais da Prestação dos Serviços 

passará a ter a seguinte redação:
1. Os serviços, objeto do presente Contrato, deverão ser exe-

cutados nos seguintes endereços: Alameda Jaú nº 389, Alameda 
Santos nº 1.165, Rua Iguatemi, nº 107/119, Instituto Geográfico 
e Cartográfico – IGC – Avenida Lineu Prestes, nº 813 – Cidade 
Universitária e no Palácio dos Campos Elíseos – Avenida Rio 
Branco nº 1.269 – São Paulo/SP.

SEGURANÇA- SEDE DA SECRETARIA
Postos de Serviço:
1. Alameda Jaú nº 389:

Diurno
Função Postos Jornada de Trabalho

Vigilante 3 12 horas – diurno – 2a a domingo
Noturno

Função Postos Jornada de Trabalho
Vigilante 3 12 horas - noturno - 2ª a domingo

2. Alameda Santos nº 1.165
Diurno

Função Postos Jornada de Trabalho
Vigilante 3 12 horas – diurno – 2a a domingo

Noturno
Função Postos Jornada de Trabalho

Vigilante 3 12 horas - noturno - 2ª a domingo

3. Rua Iguatemi, nº 107/119
Diurno

Função Postos Jornada de Trabalho
Vigilante 3 12 horas – diurno – 2a a domingo

Noturno
Função Postos Jornada de Trabalho

Vigilante 2 12 horas - noturno - 2ª a domingo

4. Instituto Geográfico e Cartográfico – IGC – Avenida Lineu 
Prestes, nº 813 – Cidade Universitária

Diurno

Função Postos Jornada de Tra-
balho

Vigilante 2 12 horas – diurno 
– 2a a domingo

Noturno

Função Postos Jornada de Tra-
balho

Vigilante 2 12 horas - noturno 
- 2ª a domingo

TOTAL 21

5. Palácio Campos Elíseos
Inalterado
CLÁUSULA TERCEIRA
A Cláusula Sexta – Dos Preços dos Serviços passará a ter a 

seguinte redação:
1. De acordo com a Proposta e respectiva Planilha apresen-

tadas pela CONTRATADA, o preço do serviço será o seguinte:
Diurno – 12 horas (7h às 19h)

Descrição Dias Trabalhados Preço por posto
Vigilante 30,44 R$ 118,26

Noturno – 12 horas (19h às 7h)
Descrição Dias Trabalhados Preço por posto
Vigilante 30,44 R$ 122,32

Valor mensal: R$ 113.449,31 (cento e treze mil, quatrocen-
tos e quarenta e nove reais e trinta e um centavos).

CLÁUSULA QUARTA
A Cláusula Sétima – Do Reajuste dos Preços passará a ter 

a seguinte redação:
1. Inalterado
Parágrafo Único
Mês de referência dos preços: JANEIRO/2010
CLÁUSULA QUINTA
A Cláusula Décima Primeira – Do Valor do Contrato e Recur-

sos passará a ter a seguinte redação:
Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, no prazo e condições 
constantes neste instrumento, a importância global de R$ 
1.805.102,24 (um milhão, oitocentos e cinco mil, cento e dois 
reais e vinte e quatro centavos), nos termos de sua proposta 
comercial, nos quais estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas 
(BDI) e demais despesas de qualquer natureza, sendo que one-
rou com a importância de R$ 370.439,35 (trezentos e setenta 
mil, quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e cinco reais) no 
exercício de 2009, R$ 1.400.628,09 (um milhão, quatrocentos 
mil, seiscentos e vinte e oito reais e nove centavos) para onerar 
no corrente exercício e R$ 34.034,79 (trinta e quatro mil, trinta 
e quatro reais e setenta e nove centavos) para 2011.

ASSINATURA: 26/04/2010

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extrato do 2º Termo Aditivo, 1ª Prorrogação
PROCESSO SEP 4304/2008
CONTRATO 002/2009 - UAM
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJA-

MENTO
CONTRATADA: ESCRITÓRIO REGIONAL DE PLANEJAMENTO 

DE ARAÇATUBA.
PARECER JURÍDICO: CJ-SEP 273/2010
2º TERMO ADITIVO, 1ª PRORROGAÇÃO, COM ALTERAÇÃO 

DA CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO E VIGÊNCIA E DÉCIMA 
QUINTA – VALOR DO CONTRATO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Prazo e Vigência
A Cláusula Primeira – Do Prazo e Vigência, passará a ter a 

seguinte redação:
O prazo da presente prorrogação será de 01 (um) ano, com 

início em 23 de março de 2010 e término em 22 de março de 2011.
CLÁUSULA SEGUNDA - Valor do Contrato
Cláusula Décima Quinta - Valor do Contrato passará a ter 

e seguinte redação:
A despesa a que se refere o presente aditamento, no valor 

total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), sendo que 
onerou nos exercícios de 2009/2010 com a importância de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), com o contrato original, que vigorou 
de 23 de março de 2009 a 22 de março de 2010, onerará nos 
exercícios de 2010/2011 com a importância de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), com o 1º Termo Aditivo, que vigorará de 23 
de março de 2010 a 22 de março de 2011, devendo a despesa 
correr à conta do Programa de Trabalho Programa de Trabalho 
04.122.2909.5515.000 – Gestão da SEP, Natureza da Despesa 
339036.91 – Aluguéis de Imóveis – Pessoa Física, da Unidade 
Gestora Responsável do respectivo Orçamento 29.01.12 – 
Unidade de Articulação com Municípios. O saldo e as despesas 
decorrentes de majorações previstas neste termo correrá por 
conta dos recursos orçamentários dos exercícios subseqüentes.

ASSINATURA: 16/04/2010
Extratos de Convênio
PROCESSO: 0729/2010 - CONVÊNIO: 419/2010 - PARECER 

JURÍDICO: 424/2010 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA 
E PLANEJAMENTO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍ-
PIOS E O MUNICÍPIO DE ALAMBARI - OBJETO: Constitui objeto 
do presente Convênio a transferência de recursos financeiros 
para a Pavimentação asfáltica, conforme projeto às fls. 19/33. 
- VALOR: O valor do presente Convênio é de 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), de responsabilidade do ESTADO. 
- RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar 
a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 – Invest. - Transferências 
à Municípios OBRAS, Código 29.01.12 - Unidade de Articula-
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